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a assistente do 1.o triénio da Escola Superior de Tecnologia e Gestão
de Bragança, em regime de tempo parcial, correspondendo-lhe 50 %
da remuneração do tempo integral, que se fixa em E 504,08. O
contrato produz efeitos a partir de 1 de Setembro de 2004, vigorando
até 31 de Julho de 2005.

7 de Março de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel Pêgo
da Silva Barros.

Despacho n.o 6212/2005 (2.a série). — Por despacho de 28 de
Fevereiro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Mestre Pedro Miguel Queirós Pimenta de Magalhães — nomeado
definitivamente professor-adjunto da Escola Superior de Educação
deste Instituto, nos termos do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 e Julho, com efeitos a partir do dia seguinte ao termo da
nomeação anterior.

7 de Março de 2005. — Pelo Presidente, (Assinatura ilegível.)

Despacho n.o 6213/2005 (2.a série). — Por despacho de 28 de
Fevereiro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Mestre Tiago Manuel Cabral dos Santos Barbosa — nos termos do
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, nomeado
definivamente professor-adjunto da Escola Superior de Educação
deste Instituto, com efeitos a partir do dia seguinte ao termo da
nomeação anterior.

7 de Março de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel Pêgo
da Silva Barros.

Despacho n.o 6214/2005 (2.a série). — Por despacho de 11 de
Fevereiro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Mestre Miguel Benjamim de Sousa — autorizada por mútuo acordo
a rescisão do contrato administrativo de provimento como equi-
parado a assistente do 1.o triénio da Escola Superior de Educação
deste Instituto, com efeitos a partir do dia 13 de Fevereiro de
2005.

7 de Março de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel Pêgo
da Silva Barros.

Serviços de Acção Social

Despacho n.o 6215/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para efeitos
do disposto no mesmo diploma, faz-se público que se encontra afixada,
para consulta, a lista de antiguidade do pessoal dos Serviços de Acção
Social do Instituto Politécnico de Bragança com referência a 31 de
Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias para apresentar reclamação
a contar da publicação do presente aviso no Diário da República.

8 de Março de 2005. — O Administrador, Osvaldo Adérito Régua.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho n.o 6216/2005 (2.a série). — Sob proposta da Escola
Superior de Saúde Dr. Lopes Dias do Instituto Politécnico de Castelo
Branco e no uso da delegação de competências que me foi conferida
ao abrigo do despacho n.o 20 729/2004, de 8 de Outubro, aprovo
as alterações ao plano de estudos do curso de Cardiopneumologia
da Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias do Instituto Politécnico
de Castelo Branco, criado pela Portaria n.o 841/2004, de 16 de Julho:

Artigo 1.o

O anexo à Portaria n.o 5/2005, de 6 de Janeiro, que aprovou o
plano de estudos do curso, passa a ter a redacção constante do anexo
ao presente despacho.

Artigo 2.o

As regras de transição entre o anterior plano de estudos e o plano
de estudos aprovado pelo presente despacho são fixadas pelo director
da Escola, sob proposta do conselho científico e homologadas pelo
presidente.

Artigo 3.o

O disposto no presente despacho aplica-se a partir do ano lectivo
de 2005-2006, inclusive.

9 de Março de 2005. — O Presidente, Valter Victorino Lemos.

ANEXO

(Portaria n.o 5/2005, de 6 de Janeiro — Alteração)

Instituto Politécnico de Castelo Branco

Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias

Curso de Cardiopneumologia

1.o ciclo

Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários
e estágios

Anatomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1
Fisiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1
Bioquímica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 1
Física Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 2
Bioestatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 2
Biologia Celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 2
Identidade e Integração Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2 1
Cuidados da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2
Psicologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2
Epidemiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . 2


